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Escola de Mafra, designo, para Subdirector, o professor do Grupo 110 do 
Quadro do Agrupamento, António Manuel Carôlo Manso e, para Adjun-
tos, a Educadora de Infância do Grupo 100 do Quadro do Agrupamento, 
Rita Isabel Pereira Sopa, o professor do Grupo 300 do Quadro do Agru-
pamento, Américo Augusto Peres Ferreiro, e o professor do Grupo 110 do 
Quadro do Agrupamento, Jorge Afonso Teixeiró Lopes. Este Despacho 
produz efeitos a 26 de Junho de 2009 e por um período de 4 anos, con-
forme previsto no n.º 8 do artigo 25.º do mesmo decreto -lei.

1 de Julho de 2009. — A Directora, Maria de Jesus Azevedo Santos 
Roxo Geraldes Pires.

202555245 

 Agrupamento de Escolas Póvoa de D. Martinho

Anúncio (extracto) n.º 8723/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A 2009, de 22de 

Janeiro, torna -se publica a lista unitária de ordenação final, homolgada, 
relativa ao procedimento concursal comum para preenchimento de um 
posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Assistente Técnico 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, aberto pelo aviso n.º 13000 -E /2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, 140, de 22 de Julho de 2009 

Nome do Candidato Nota
Final

Helena Viegas Batista Roque dos Santos. . . . . . . . . 16.75 Valores

 26 de Outubro de 2009. — A Directora, Teresa Maria Amaral Vaz 
Marcelino Diogo.

202556509 

 Agrupamento de Escolas de Salvaterra de Magos

Despacho n.º 24888/2009
Conforme disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de Abril, designo para o cargo de Coordenadores de 
Departamento Curriculares os Professores Titulares que de seguida se 
descrimina, com efeitos a 1 de Setembro:

Departamento de Educação Pré -Escolar
Educadora de Infância Titular — Maria Rosa Martins Jesus Azenha 

Papoila

Departamento do 1.º Ciclo
Professora Titular — Paula Margarida Marques Neves Santos

Departamento de Línguas
Professora Titular — Cristina Paula da Silva Pereira Pires

Departamento de Expressões
Professora Titular — Isabel Maria Aleixo do Rosário Cristo Raposo

Departamento de Ciências Sociais e Humanas
Professora Titular — Ana Maria Pessoa de Oliveira Antunes

Departamento de Matemática e Ciências Experimentais
Professora Titular — Isabel Maria Ferreira Carvalho das Neves
6 de Novembro de 2009. — A Directora, Maria Manuela da Silva 

Pereira Esménio.
202556363 

 Agrupamento de Escolas Vale Aveiras

Despacho n.º 24889/2009

Nomeação do director do Agrupamento

Por despacho do Director Regional de Educação de Lisboa e Vale 
do Tejo, datado de 29 de Junho de 2009, foi homologado o resultado 

eleitoral, pelo que declaro que a professora titular Maria Teresa Duarte 
Valente, tomou posse do cargo de Director do Agrupamento de Escolas 
Vale Aveiras, em reunião do Conselho Geral Transitório, realizado em 
07de Julho de 2009, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril.

6 de Novembro de 2009. — O Presidente do Conselho Geral Transi-
tório, Abílio de Almeida Figueiredo.

202556047 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária António Inácio da Cruz

Aviso n.º 20485/2009
No uso das competências definidas no artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de Abril, e nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Des-
pacho n.º 16551/2009, designo para assessora técnico — pedagógica 
para apoio à actividade do cargo da directora a professora Maria Carmen 
Figueira Espada Sobral, do grupo de recrutamento 300 -Português.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 18 de Setembro 
de 2009.

12 de Outubro de 2009. — A Directora, Maria Ângela dos Santos 
Filipe.

202554938 

 Agrupamento de Escolas de Santo André

Despacho n.º 24890/2009
António Manuel Pinela Espada, Director do Agrupamento de Escolas 

de Santo André, faz público que, verificando -se as condições previstas 
no artigo 5.º da Portaria n.º 756/2009, de 14 de Julho, designei a Pro-
fessora do Quadro de Agrupamento do Grupo de Recrutamento 220, 
Ana Cristina da Costa Nunes para o exercício das funções de Professora 
Bibliotecária do Agrupamento, com os direitos e deveres previstos na 
já referida Portaria, pelo período de 4 anos, com início no ano lectivo 
2009/2010.

4 de Novembro de 2009. — O Director, António Manuel Pinela 
Espada.

202558542 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento de Escolas de Monchique

Aviso n.º 20486/2009
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto-Lei n.º100/99, de 

31 de Março, faz-se público que se encontra afixado, no placard dos 
serviços administrativos a lista de antiguidade do pessoal docente do 
Agrupamento de Escolas de Monchique, reportada a 31 de Agosto de 
2009.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação do presente 
aviso para reclamar, nos termos do artigo 96º do citado diploma.

6 de Novembro de 2009. — A Directora, Maria Irene Escudeiro 
Dias.

202555959 

 Despacho n.º 24891/2009
Nomeação de docentes do quadro de Agrupamento para o exercício 

de funções de Professor Titular, em regime de Comissão de serviço, por 
1 ano, de acordo com o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 
de Maio, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009. 

Do
Grupo Nome Departamento

100 Maria Fernanda da Silva Nunes. . . . . Educação Pré -Escolar.
320 Georgina Santos Cordeiro Silva. . . . . Línguas.
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Do
Grupo Nome Departamento

520 José Miguel Ildefonso Fernandes Leal Matemática e Ciências 
Experimentais.

530 Maria Madalena Teixeira . . . . . . . . . . Expressões.

 6 de Novembro de 2009. — A Directora, Maria Irene Escudeiro 
Dias.

202556533 

 Escola Secundária de Vila Real de Santo António

Aviso n.º 20487/2009
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de Janeiro, foi homologada por meu despacho de 21 
de Agosto de 2009, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal de recrutamento para ocupação 
de 4 (quatro) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de 
Assistente Operacional, em regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por tempo indeterminado, publicado no Diário da República, 
pelo aviso n.º 13000-H/2009, de 22 de Julho:

Candidatas Admitidas:

Dina Isabel Cavaco — 18,17 valores;
Almerinda Rita de Brito — 18,08 valores;
Rita Maria César Xavier Soares — 18,00 (a);
Elisabete Cristina Correia — 18,00 (a).

a) — Situação de igualdade foi utilizada a alínea d) do ponto 17.1.2. 
do Aviso de Abertura (+ idade).

6 de Novembro de 2009. — A Directora, Cristina Maria Rodrigues 
da Silveira.

202555423 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE LOURES

Acordo n.º 16/2009
Acordo de Colaboração para Substituição da Escola Básica João 

Villaret — Loures, entre:
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, doravante 

designada DRELVT, representada pelo seu Director e a Câmara Muni-
cipal de Loures, doravante designada Câmara Municipal, representada 
pelo seu Presidente.

Considerando que:
Por despacho do Secretário de Estado da Educação, de 27 de Setem-

bro de 2008, foi autorizada a adjudicação da empreitada n.º 1001/2008 
“Construção Civil, Instalações Eléctricas, Mecânicas e Arranjos Exte-
riores para a Substituição da Escola Básica João Villaret — Loures”, 
tendo a celebração do respectivo contrato ocorrido a 14 de Outubro 
de 2008;

A DRELVT pretende, após obtenção do respectivo visto do Tribunal 
de Contas, ceder a sua posição contratual à Câmara Municipal;

A Câmara Municipal dispõe de capacidade técnica para o exercício 
dos direitos e para o cumprimento das obrigações decorrentes do referido 
contrato de empreitada;

É livremente e de boa -fé celebrado o presente acordo de colaboração, 
que se rege pelas disposições legais aplicáveis, designadamente, pelo 
disposto nos artigos 17.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de 
Dezembro, e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente acordo de colaboração destina -se a regular a cedência da 
posição contratual da DRELVT no contrato de empreitada de “Constru-

ção Civil, Instalações Eléctricas, Mecânicas e Arranjos Exteriores para 
a Substituição da Escola Básica João Villaret — Loures”, celebrado 
com a Firma Sá Machado & Filhos, S. A. a 14 de Outubro de 2008, 
assim como a cooperação entre os outorgantes no âmbito dessa cessão 
de posição contratual.

Cláusula 2.ª

Objectivos e Metas
O presente acordo de colaboração tem por objectivo permitir que a 

Câmara Municipal possa vir a assegurar, na qualidade de dona da obra, 
a execução do contrato de empreitada referida na cláusula anterior, 
promovendo o necessário para que o mesmo se execute com perfeição 
e dentro da maior economia possível.

Cláusula 3.ª

Obrigações da DRELVT
A DRELVT, nos termos do presente acordo de colaboração, obriga -se a:
a) Ceder à Câmara Municipal a sua posição contratual no contrato 

referido na cláusula 1.ª;
b) Transferir verbas para a Câmara Municipal, em conformidade com 

o disposto na cláusula 5.ª;
c) Acompanhar a execução do acordo de colaboração;
d) Acompanhar a execução da obra objecto do mencionado contrato 

de empreitada;
e) Colaborar, na medida das suas possibilidades, com a Câmara Muni-

cipal, em ordem à boa execução por parte desta das obrigações que sobre 
si recaem em virtude do presente acordo de colaboração, bem como das 
obrigações que emergirão do referido contrato de empreitada;

f) Incluir, se for opção da Câmara Municipal, neste empreendimento 
a construção de um pavilhão desportivo e assumir neste caso o encargo 
de 350.000,00 euros.

Cláusula 4.ª

Obrigações da Câmara Municipal
A Câmara Municipal nos termos do presente acordo de colaboração, 

obriga -se a:
a) Aceitar a cessão da posição da DRELVT no contrato de empreitada 

referido na cláusula 1.ª;
b) Praticar todos os actos necessários à boa e pronta execução do 

acordo de colaboração e do contrato de empreitada a que este respeita;
c) Prestar informações e elaborar relatórios, solicitados pela DRELVT.

Cláusula 5.ª
Comparticipação Financeira

1 — A DRELVT obriga -se a transferir para a Câmara Municipal a 
verba global de € 4.349.790,00, acrescida do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor, a qual constitui o encargo 
total do contrato de empreitada referido na cláusula 1.ª

2 — A transferência de verbas será feita do seguinte modo:
a) Verba para 2008 — com a celebração do presente acordo, 

400.000,00 € com IVA incluído;
b) Verba para 2009 — 50 % em Março de 2009, 40 % em Junho de 

2009 e 10 % no final da obra;

3 — A DRELVT transferirá também, para a Câmara Municipal de 
Loures as verbas necessárias para pagamento dos erros e omissões e 
eventuais trabalhos a mais aprovados, logo após a aprovação dos mesmos 
por estas duas entidades.

Cláusula 6.ª

Prestação de Informações pela Câmara Municipal
A Câmara Municipal obriga -se a prestar a informação e os esclareci-

mentos que lhe forem solicitados pela DRELVT, com a periodicidade 
que esta entender conveniente, relativamente à execução do contrato de 
empreitada referido na cláusula 1.ª

Cláusula 7.ª

Cessação de Vigência
Salvo quando haja lugar a resolução pela DRELVT, ao abrigo da 

cláusula 8.ª, o presente acordo de colaboração cessa a sua vigência após 




